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RESUMO

O feminicídio é um crime que reflete a violência de gênero no Brasil. Além das vítimas mulheres, o elevado número de homicídios contra transexuais é também resultado da discriminação e da violência de gênero no país. Em uma perspectiva jurídica, a aplicação da qualificadora do feminicídio nos casos envolvendo transexuais homens esbarra em questões como a mudança do registro civil. A partir dessa problemática, o objetivo geral deste artigo é analisar a luz dos últimos entendimentos jurisprudenciais do direito penal, a possibilidade de aplicação da qualificadora do feminicídio nos casos de homicídios cometidos contra transexuais homens. Com base em uma abordagem qualitativa serão analisadas enquanto fontes documentais o Código Penal Brasileiro e a Jurisprudência; como fontes bibliográficas as estatísticas de homicídios contra transexuais. A aplicação do feminicídio para transexuais homens é possível a partir de uma proposta de aperfeiçoamento da lei penal, a qual inclua uma qualificadora para os assassinatos motivados pela transfobia. 
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ABSTRACT

Femicide is a crime that reflects gender violence in Brazil. In addition to female victims, the high number of homicides against transgender people is also a result of discrimination and gender-based violence in the country. From a legal perspective, the application of the feminicide qualification in cases involving transgenders men comes up against issues such as changing civil registration. Based on this issue, the general objective of this article is to analyze, in the light of the latest jurisprudential understandings of criminal law, the possibility of applying the feminicide qualification in cases of homicides committed against transgenders men. Based on a qualitative approach, the Brazilian Penal Code and Jurisprudence will be analyzed as documentary sources; as bibliographical sources the statistics on homicides against transsexuals. The application of feminicide to transgenders men is possible from a proposal to improve the criminal law, from a possibility to include a qualifier that will be applied for murders that is motivated by the transphobia.
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1. INTRODUÇÃO

A violência de gênero é um tema que tem sido bastante discutido nos últimos anos no Brasil e no mundo. Ao tratar desse assunto é importante reconhecer um complexo processo que envolve fatores sócio-históricos e culturais como determinantes de uma sociedade machista e, que ainda no século XXI enfrenta discriminação e violência de gênero.
Em meio a uma sociedade patriarcalista, o gênero feminino sempre representou uma posição de inferioridade em ralação ao gênero masculino. A figura da mulher, por exemplo, é historicamente acompanhada à submissão, aquela responsável apenas pelo lar e pela sua prole. Nessa cultura de opressão, a violência contra mulher era justificável, seja em razão da desobediência, adultério ou qualquer comportamento feminino que fosse julgado errado.
Com os avanços da sociedade, e diante de intensas e grandes lutas pela igualdade de gênero, a violência contra mulher passa a ter significância no Direito Penal Brasileiro. A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) se torna um marco no ordenamento jurídico brasileiro em defesa das mulheres. Outro grande avanço contemporâneo foi a Lei do Feminicídio (Lei 13.104/2015) na qual representa mais um dispositivo criminal de proteção à violência do gênero feminino.
 Cumpre esclarecer que a violência de gênero além de atingir mulheres como vítimas, se estende aos transexuais, sejam eles transexuais mulheres ou transexuais homens. Isso porque, na grande maioria, os homicídios cometidos contra transexuais também estão fortemente associados à uma relação de poder de gênero e discriminação.
[bookmark: _Hlk149800910]Em relatório apresentado pela ONG Transgender Europe - TGEu entre os anos de janeiro de 2008 a julho de 2016 foram registrados 2.190 homicídios de travestis e transexuais no mundo. A última atualização do TGEU (2021) mostra que de 1 de janeiro de 2008 até 30 de setembro de 2021 esse número subiu para 4.042 (quatro mil e quarenta e dois) homicídios de transexuais e travestis no mundo.
Ainda segundo as estatísticas, no Brasil, esse número de homicídios entre janeiro de 2008 a julho de 2016 foram 868 (oitocentos e sessenta e oito) homicídios de travestis e transexuais no Brasil. De 2017 até 2022 subiu para 912 (novecentos e doze) homicídios, conforme aponta o mais recente Dossiê de assassinatos e violência contra travestis e transexuais brasileiras pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA (2023). 
Mediante tal realidade e, com base em uma perspectiva jurídica, a aplicação da qualificadora do feminicídio nos homicídios envolvendo transexuais homens como vítimas esbarra em uma série de questões como a mudança do registro civil. Diante dessa problemática, surge o seguinte questionamento: quais os desafios legais para o enquadramento da Lei do feminicídio nos crimes de homicídio cometidos contra transexuais homens no país? 
A partir da referida problemática, este artigo tem como objetivo geral analisar a luz dos últimos entendimentos jurisprudenciais do direito penal, a possibilidade de aplicação da qualificadora do feminicídio nos casos de homicídios cometidos contra transexuais homens em razão de discriminação e violência de gênero. No que se referem aos objetivos específicos, estes são: 1) Conceituar o feminicídio com base na doutrina e na legislação; 2) Compreender a transexualidade a partir da noção de identidade e diferença e as suas relações de poder; 3) Discutir os critérios legais e os critérios subjetivos considerados para aplicar a qualificadora do feminicídio aos homicídios cometidos contra transexuais homens. 
Ao considerar a relevância social de tal temática, a proposta para a realização deste artigo se justifica com base em um posicionamento crítico e reflexivo sobre o país cuja sociedade no século XXI, ainda apresenta grandes resquícios de uma era sombria marcada pela discriminação e preconceito. As discussões fomentadas nesse artigo revelam que os homicídios cometidos contra transexuais homem e mulher, via de regra, são motivados pela violência de gênero. Esta trabalho discute que no caso do transexual homem, o machismo estrutural se revela na não aceitação da mulher que se reconhece enquanto sujeito do gênero masculino. Assim, a aplicabilidade da qualificadora do feminicídio para os transexuais homens está condicionada ao fato de que o agressor/criminoso comete o crime considerando o sexo biológico da vítima em detrimento do gênero o qual se reconhece.
A partir de uma visão prático-profissional, a justificativa para discussão do tema deste artigo é a necessidade de um mecanismo jurídico de proteção que alcance tanto os transexuais mulheres quanto homens, visto que os homicídios cometidos contra os trans possuem a mesma motivação: a discriminação e a violência de gênero. Atualmente, a legislação penal em consonância com entendimentos jurisprudenciais prevê a aplicabilidade do feminicídio para homicídios cometidos contra transexuais mulheres, independente da cirurgia de redesignação sexual. Porém, a omissão na aplicação da referida qualificadora no caso de homicídios cometidos contra transexuais homens demonstra uma deficiência na legislação.
Diante das discussões fomentadas no presente artigo, nossa proposta consiste em discutir, a partir dos objetivos e da problemática, a lei penal brasileira em consonância com os julgamentos dos tribunais superiores, tendo em vista o alcance dos meios previstos na legislação para coibir os crimes de homicídio motivados pela violência de gênero.
Este artigo trata-se de uma pesquisa qualitativa (MOREIRA E CALEFFE, 2008) posto que serão analisados e interpretados aspectos complexos da realidade humana que não podem ser mensurados. Quanto aos objetivos, classificamos a pesquisa como exploratória Gil (1994 apud MOREIRA E CALEFFE, 2008) pois buscaremos proporcionar uma visão mais ampla sobre os conceitos de feminicídio e discutir as possibilidades de filiação dessa tipificação para transexuais homens. A fim de conceituar o feminicídio com base na doutrina e legislação, assim como apresentar dados sobre o referido tema, serão adotadas as pesquisas documental e bibliográfica (op. cit.). A pesquisa será pautada no Método Histórico (op. cit.), uma vez que a violência de gênero é resultado de uma série de construções sociais que perpassam o contexto histórico da humanidade. Desse modo, é preciso uma contextualização histórica para explicar as situações de feminicídio – homicídios cometidos em razão da violência do gênero feminino – até os dias atuais.

2. A VIOLÊNCIA DE GÊNERO E SUAS IMPLICAÇÕES NO DIREITO PENAL 

2.1. O QUE É FEMINICÍDIO?

O termo feminicídio remete à ideia de um homicídio doloso praticado contra uma mulher pela condição do gênero feminino. Nesse sentido, é importante compreender que o feminicídio vai além do entendimento do crime de homicídio ou de uma nova tipificação penal, trata-se do produto da violência de gênero. 
No Brasil, o número de casos de feminicídios são alarmantes, os dados do IPEA no Atlas do ano de 2022 (Violência Contra Mulher) registrou 50.056 assassinatos de mulheres entre 2009 e 2019 no país. Ainda segundo a pesquisa, se a Lei Maria da Penha não tivesse sido implantada em 2006, calcula-se que a taxa de feminicídio no Brasil seria cerca de 10% à observada nos anos seguintes. Nesse sentido, conforme aponta o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), em 2022 os feminicídios cresceram 6,1% com relação a 2021, resultando em 1.437 mulheres mortas simplesmente por serem mulheres.
A partir dessa alta incidência de crimes em razão do gênero feminino no país, e diante das exigências da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra Mulher o feminicídio foi judicializado no Brasil por meio da lei de tipificação do feminicídio (Lei 13.104/15). A referida lei alterou o artigo 121 do código penal para incluir o inciso VI, do §2º que trata o feminicídio como mais uma modalidade de homicídio qualificado. Foi também acrescentado o §2-A, para explicar que as razões da condição de sexo feminino ocorrerão sob as seguintes hipóteses: a) violência doméstica e familiar; b) menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
O artigo 121 ainda foi alterado para acrescentar o §7º, que trata do aumento da pena de 1/3 até a metade se o crime de feminicídio for praticado nas seguintes circunstâncias: a) durante a gravidez ou nos 3 meses posteriores ao parto; b) contra pessoa menor de 14 anos, maior de 60 anos ou com deficiência; c) na presença de ascendente ou descendente da vítima. 
Por fim, uma outra alteração foi a do artigo 1º da Lei 8072/90 para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos. De acordo com Bitencourt (2015 apud ESTRELA, 2018) o feminicídio é considerado crime hediondo uma vez que tem como motivação o extermínio. De acordo com o autor:

Extermínio é a matança generalizada, é a chacina que elimina a vítima pelo simples fato de pertencer a determinado grupo ou determinada classe social ou racial, como, por exemplo, mendigos, prostitutas, homossexuais, presidiários etc. A impessoalidade da ação genocida é uma de suas características fundamentais, sendo irrelevante a unidade ou pluralidade de vítimas. Caracteriza-se a ação de extermínio mesmo que seja morta uma única pessoa, desde que se apresente a impessoalidade da ação, ou seja, pela razão exclusiva de pertencer ou ser membro de determinado grupo social, ético, econômico, étnico etc. (BITENCOURT, 2015 apud ESTRELA, 2018).

A partir do entendimento de chacina humana em razão do gênero, é possível evidenciar que os crimes de feminicídio se estendem aos transexuais, uma vez que estes sujeitos também pertencem a um grupo vitimizado pela violência de gênero no Brasil. Os assassinatos cometidos contra transexuais precede o ódio como motivação LGBTifóbicas e está enraizado no machismo e patriarcado.
No que diz respeito aos homicídios cometidos contra transexuais, em relatório apresentado pela ONG Transgender Europe – TGEu (2016) entre os anos de janeiro de 2008 a julho de 2016 foram registrados 2.190 homicídios de travestis e transexuais no mundo. A última atualização do TGEU (2021) mostra que de 1 de janeiro de 2008 até 30 de setembro de 2021 foram registrados 4.042 (quatro mil e quarenta e dois) homicídios de trans no mundo.
Segundo as estatísticas extraídas do Dossiê de assassinatos e violência contra travestis e transexuais brasileiras da Associação Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA (2023), no Brasil, o número de homicídios entre os anos de 2008 a 2016 foi de 868 (oitocentos e sessenta e oito). Entre 2017 e 2022 o número de homicídios subiu para 912 (novecentos e doze). No ano de 2022, especificamente, foram registrados 131 assassinatos de pessoas trans, sendo 130 travestis e mulheres transexuais e 1 homem trans. 
 Conforme os números apontados pela ANTRA (2023), no ano de 2022 houve um aumento de 126% de assassinatos de trans em relação a 2008, o ano que a ONG Transgender Europe (TGEU) inicia o monitoramento global no qual registrou um aumento de 58 assassinatos em 2008 para 131 em 2022. 
O gráfico 1 apresenta esse aumento de homicídios registrados de forma cronológica, vejamos:

Gráfico 1: Percentual de aumento e diminuição de assassinatos entre 2008 e 2022 (%)
[image: ]
Fonte: ANTRA, 2023.

Importante observar que embora haja variações dos índices de aumento e queda, em todos os esses cenários houve aumento em relação a média de homicídios. Ou seja, os índices de queda remetem a uma falsa sensação de melhora, uma vez que mesmo apresentando um percentual de diminuição ainda encontra-se acima da média. 
Ainda segundo o dossiê da ANTRA (2023), os dados mostram que 65% dos assassinatos cometidos contra transexuais no ano de 2022 tinham como principal característica o requinte de crueldade. As formas brutais de violência empregadas nos assassinatos contra trans denota o preconceito e discriminação como motivadores principais desses crimes de gênero. 
O gráfico 2 que apresenta as principais ferramentas e métodos empregados nos assassinatos contra transexuais, vejamos:

Gráfico 2: Ferramentas empregadas e métodos utilizados no assassinato de trans
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Fonte: ANTRA, 2023.


Os dados evidenciam que os assassinatos cometidos contra os transexuais ocorrem em razão da violência de gênero. Assim, no caso do transexual homem, ou seja, um sujeito biologicamente do sexo feminino que se reconhece homem jamais deixaria de ser alvo de tais crimes. Porém, nesse caso, a qualificadora do feminicídio se esbarra na legislação que considera o registro de nascimento modificado. Isso demonstra uma deficiência nos mecanismos legais de proteção, vez que foi evidenciado a violência de gênero e discriminação como motivadores desses assassinatos. 

2.2. COMPREENDENDO A TRANSEXUALIDADE A PARTIR DA NOÇÃO DE IDENTIDADE E DIFERENÇA E SUAS RELAÇÕES DE PODER. 

A transexualidade no Brasil é um tema que ainda percorre uma série de outras temáticas a exemplo da discriminação e do preconceito. Uma vez que estamos tratando de um grupo social, é importante compreender a identidade e diferença enquanto fatores que refletem a sociedade na qual estamos inseridas, bem como as relações de poder nela estabelecidas. Enquanto que as identidades feminina e masculina são construídas a partir da correspondência entre gênero e sexo biológico, a identidade do transexuais se constrói pela ruptura dessa relação. Sobre essa discussão, Butler (1990 apud BENTO, 2008, p. 20) afirma que:

Transexualidade, travestilidade, transgênero são expressões identitárias que revelam divergências com as normas de gênero uma vez que estas são fundadas no dimorfismo, na heterossexualidade e nas idealizações. As normas de gênero definirão o considerado “real”, delimitando o campo no qual se pode conferir humanidade aos corpos (BUTLER,1990 apud BENTO, 2008, p. 20, grifos do autor).

Assim, a transexualidade representa o conflito com as normas de gênero estabelecidas a partir de uma divisão binária, e em virtude da ruptura dessa normatização os transexuais, na grande maioria, encontram-se em condições de vulnerabilidade a violência. A respeito dessa normatização da identidade do sujeito, é possível afirmar que ela acontece a partir de discursos fixados na sociedade, nos quais estão permeados de relações de poder conforme explica Foucault (2005):

Para assinalar simplesmente, não o próprio mecanismo da relação entre poder, direito e verdade, mas a intensidade da relação e sua constância, digamos isto: somos forçados a produzir a verdade pelo poder que exige essa verdade e que necessita dela para funcionar; temos de dizer a verdade, somos coagidos, somos condenados a confessar a verdade ou a encontrá-la (FOUCAULT, 2005, p. 29).

Dessa forma, as relações de poder – materializadas no discurso de gênero – produzem efeitos de verdade que influenciam nos modos de vida da sociedade e na construção de identidades do sujeito. Dito de outro modo, os discursos sobre gênero estão permeados de relações de poder que funcionam de forma coercitiva para eleger aquilo que é posto como parâmetro MORAL para sociedade. Assim, a identidade e a diferença estão sempre associadas às relações de poder que definem e classificam a sociedade em diversos grupos: heterossexuais, homossexuais, transexuais, negros, brancos, ricos, pobres etc.
Esse processo de classificação consiste em demarcar fronteiras, o que gera a inclusão e a exclusão. Tais classificações ora se polarizam em torno de oposições binárias, como identidade masculina e feminina, por exemplo, ora se dividem em torno de uma lógica agonística, em que a identidade é construída a partir de conflitos e tensões entre várias identidades culturais e políticas em uma sociedade.
Grigoletto (2006) propõe a lógica agonística como um modo de tratar a questão da identidade, pois essa se caracteriza pela fragmentação e, portanto, será sempre um processo inacabado que se encontra em constante conflito entre homogeneidade e heterogeneidade, ou seja, conflitos entre momentos de significação do sujeito e alteridade. Nessa concepção, Hall (2000) também pontua que a identidade será sempre instável considerando os conflitos internos que acontecem por meio da identidade e da diferença, como também os conflitos externos que seriam aquilo que o sujeito é interpelado a ser, mas não se assujeita. Este é o caso dos transexuais pois, uma vez interpelados por discursos dominantes a enquadrar-se à uma identidade e a um gênero correspondentes ao sexo biológico, simplesmente não se assujeitam. No entanto, apesar de vivermos em democracia, essa não sujeição dos transexuais ao sexo biológico resulta na discriminação e na violência de gênero.

3. AS POSSIBILIDADES DO ENQUADRAMENTO DA QUALIFICADORA DO FEMINICÍDIO NOS HOMICÍDIOS CONTRA TRANSEXUAIS A LUZ DA JURISPRUDÊNCIA.
Diante das discussões e estatísticas dos assassinatos de trans expostas nas seções anteriores, é possível depreender que a violência contra transexuais é motivada pela discriminação e violência de gênero. A partir daí, constitui-se a violação do direito à vida dessa classe, muitas vezes, marginalizada ao transgredir as normas de gênero impostas por meio discursos dominantes.
O altíssimo número de homicídios envolvendo transexuais como vítimas reflete o caráter hediondo desses crimes que, na grande maioria, são motivados pelo ódio e pela discriminação. A partir daí, surge a necessidade de encontrar mecanismos legais no Direito Penal que garantam a dignidade da pessoa humana para os transexuais e, principalmente, buscar dispositivos legais para o enquadramento desses homicídios no hall dos crimes hediondos. 
Com base nessas considerações, a lei penal necessitou adequar-se as transformações sociais da pós-modernidade em relação aos homicídios cometidos contra transexuais amparando-se em alguns dispositivos legais, quais sejam: Art. 1º, inciso III, da CF/88 que trata da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos do Estado Democrático de direito; Art. 5º da CF/88, que proclama a igualdade de todos perante à lei e sem distinção de qualquer natureza, assim como garante o direito à liberdade e à igualdade; E, o Art. 3º, inciso IV, da CF/88 em que o Estado tem como dever: “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”. 
Diante desse cenário, os Tribunais Superiores se posicionaram no sentido de decidir sobre a aplicação da qualificadora do feminicídio a transexuais mulheres. A decisão do STF sobre a ADI 4275 admite o enquadramento da qualificadora do feminicídio para os crimes cometidos contra transexuais mulheres cujo registro civil encontra-se alterado. Para o STJ, no âmbito do HC 541237 – DF (2019/0316671-1) caberá ao Tribunal do Júri a efetiva aplicação da qualificadora de feminicídio em crime de homicídio praticado contra transexual, uma vez que haja prova de sua possível ocorrência.
No entanto, tais decisões aplicam-se apenas as transexuais mulheres cujo registro de nascimento esteja alterado. Tal fato, demonstra que ainda existe deficiência de uma normatização punitiva tanto para os casos de homicídios cometidos contra a transexual mulher que não tenha modificado seu registro civil, bem como para os casos de homicídios cometidos contra transexuais homens, visto que estes também são vítimas de assassinatos em razão da discriminação e violência de gênero. 
Para Dias (2007, p.07) “ O estigma do preconceito não pode ensejar que um fato social não se sujeite a efeitos jurídicos”. A citação da autora comprova que o Direito enquanto fato social gera a capacidade de julgamento extensivo a norma positiva.
Assim, tem, de um lado, o caso do transexual mulher em que a jurisprudência já pacificou o entendimento no qual é possível a aplicabilidade da lei do feminicídio. E, de outro lado, o caso do transexual homem –  sujeito que biologicamente mulher que se identifica como homem – em que não há entendimento pacificado.
Diante da ultima situação, surgem duas problemáticas. A primeira delas, é no que diz respeito a possibilidade de aplicação da lei do feminicídio para um sujeito que embora biologicamente mulher, se identifica como homem inclusive com registro de nascimento modificado. A partir de uma interpretação literal da lei penal, entenderíamos que naturalmente pelo fato da legislação penal possuir um caráter biológico o transexual homem – biologicamente feminino e identidade masculina – estaria amparado pela lei do feminicídio, desde que não tivesse seu registro de nascimento alterado. Porém, o caráter biológico da lei penal se esbarra no Parágrafo Único do Art. 155 do Código de Processo Penal que trata das provas utilizadas no Direito Criminal. Vejamos o que dispõe o CPP:

Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. 
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições estabelecidas na lei civil (grifo nosso).                        

	Nesse cenário, é importante analisar a (in)aplicabilidade da qualificadora do feminicídio a partir do princípio da liberdade das provas. Cumpre salientar, que no Direito Penal o princípio da liberdade das provas é relativo, pois as provas podem ser produzidas livremente desde que respeitados critérios da licitude da prova, que não se trate de uma questão prejudicial, de sigilo profissional e que considere o estado civil. Assim, se observarmos esse último critério e associarmos ao caso de crime cometido contra transexuais homens, teremos mais duas situações problema. A primeira delas é imaginar como uma mulher que se reconhece como homem e se apresenta como tal para a sociedade, cujo registro de nascimento foi modificado para o sexo masculino, pode ser morto em razão de ser mulher? Nesse caso, o homicídio cometido contra esse transexual homem, em tese, não poderia se enquadrar no crime de feminicídio, visto que conforme a relatividade do princípio da produção de provas existe um critério, qual seja: o estado civil, o qual é determinado pela certidão de nascimento. Logo, considerando a certidão de nascimento com o sexo masculino, embora se trate de um sujeito cujo sexo biológico é feminino não haverá enquadramento do crime de feminicídio. 
	Do mesmo modo, a qualificadora do feminicídio não se aplica no caso da transexual mulher – biologicamente homem e identidade feminina – que não tenha o registro de nascimento alterado. Mais uma vez, é latente o vácuo deixado na legislação nesse caso, uma vez que sem a modificação do registro civil não se consideraria a identidade de gênero da vítima, tão pouco a motivação de um crime transfóbico. 
	Nesse diapasão, surge mais uma problemática: embora o transexual homem possua registro de nascimento modificado que o reconhece enquanto homem, essa pessoa morreu em razão de ser mulher. Isso porque, os assassinatos contra esse grupo são motivados pela discriminação e violência de gênero, pela não aceitação da mulher se reconhecer como homem. Diante disso, verifica-se um problema gravíssimo, pois a lei deixa de amparar esse sujeito vítima de um crime motivado pela violência de gênero. 
	Esse vácuo na legislação penal implica em uma injustiça que poderia ser solucionada com a propositura de um novo dispositivo legal que flexibilizasse o parágrafo único do Art. 155 do CPP no caso dos assassinatos contra transexuais mulheres cujo registro de nascimento não fora modificado, bem como a inserção de uma qualificadora no Art. 121 do Código Penal Brasileiro voltada para os crimes cometidos em razão da transfobia.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
[bookmark: _Hlk150022042]A violência contra mulher é um fato que se narra há muitos anos. Diante do elevado número de casos de feminicídio não seria exagero afirmar que a cultura de desvalorização do gênero feminino tem resultado em um verdadeiro extermínio de mulheridades no Brasil. Tal afirmação é legitimada nos índices acima expostos que foram fornecidos pelo Mapa da violência do IPEA (2022), bem como pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023)
Assim, uma vez que os homicídios cometidos contra mulheres remetem, em sua grande maioria, a violência de gênero, é inegável que os crimes contra transexuais também tem como motivação a discriminação de gênero. Conforme exposto acima, o Brasil lidera o ranking de homicídios contra transexuais no mundo. O país apresentou 868 vítimas entre janeiro de 2008 a julho de 2016, bem como um aumento de 126% de 2008 para 2022. Os indicadores, mais uma vez, retratam um verdadeiro extermínio contra esse grupo social cuja motivação é sempre a discriminação e a violência de gênero. 
Diante dessa realidade, surgem as inquietações sobre a necessidade de amparo legal aos transexuais, uma vez que eles compreendem um grupo, muitas vezes, em estado de vulnerabilidade social, como também, por vezes, são vítimas de violências de gênero. Conforme aponta a Lei 13.104/2015, apenas a mulher, em seu sentido genético, seria sujeito passivo do crime de feminicídio. Esse entendimento só foi estendido para os transexuais a partir da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI4275 que julgada procedente, confere aos transexuais o direito de alteração de nome no registro civil conforme a sua orientação sexual. Logo, a aplicação da qualificadora do feminicídio dar-se-á apenas nos casos de transexuais cujo registro de nascimento esteja alterado com o nome social feminino.
No entanto, verifica-se a falta de entendimento jurisprudencial no caso dos crimes de homicídio cometidos contra transexuais mulheres cujo registro de nascimento não esteja modificado, como também no caso dos transexuais homens, o que remete a uma deficiência jurídica que precisa urgentemente ser reparada. 
Ademais, a possibilidade do enquadramento do feminicídio para os homicídios cometidos contra transexuais homens se esbarra no conflito entre o critério biológico da lei penal e a restrição do parágrafo único do Art. 155 do Código de Processo civil que dispõe sobre o estado civil como critério a ser considerado na produção de provas no direito penal.   
Dessa forma, com base na legislação atual, embora a lei do feminicídio possua um caráter biológico, não seria possível o enquadramento dessa qualificadora para os assassinatos contra transexuais homens, visto que o Código de Processo Penal prevê como critério para produção de provas o estado civil no qual é regulado pelo Registro civil. Logo, o transexual homem cujo registro de nascimento esteja modificado para o gênero masculino não estaria amparado pela lei do feminicídio caso fosse assassinado em razão de seu sexo biológico.
A resolução dessa problemática pode acontecer tanto por meio de jurisprudência quanto de um novo dispositivo normativo que flexibilize o parágrafo único do Art. 155 do Código de Processo Penal quando faz menção as “restrições estabelecidas em lei civil”. Nesse sentido, a fim de garantir um maior protecionismo aos trans, é importante pensar sobre a inserção de uma nova qualificadora ao Art. 121 do Código Penal para os homicídios cometidos em razão da transfobia. 
Por fim, é importante mencionar que embora a aplicabilidade da qualificadora do feminicídio para transexuais mulheres tenha sido uma conquista de direito válida, ainda há muito a ser conquistado. De outro ângulo, a discussão sobre o enquadramento do feminicídio para transexuais homens não consiste apenas na luta por um dispositivo legal de punição. Trata-se, portanto, de uma luta por justiça e igualdade visto que, diante da morte, já não há mais vida a ser preservada.
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W 2017 52% 18% 17% 13%
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